
CSPE PNADOR MENA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

“ O Poder do Povo” 

-- Projeto de Lei.Nº.09/2025 
Chica MUCICIPAL UE 

GOV. MANGABEIRA - BA 

PROTOCOLO 

DO REJPOMSAVEL 

“Os Vereddores que-aba 

saber que o Plenário aprova e o Chefe 

Lei: 

Altera a redação da Lei Municipal nº 

203/2004, para modificar a data de 

comemoração do Dia dos Evangélicos, no 

âmbito do Município de Governador 

Mangabeira/BA, e dá outras providencias. 

ixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais fazem 

do Poder Executivo sanciona a seguinte 

Art. 4º - Fica estabelecido o terceiro sábado do mês setembro de cada ano como 

o Dia dos Evangélicos no âmbito do Município de Governador Mangabeira. 

Art. 2º - Nesta referida data, estarão expressamente autorizadas por esta Lei, a 

realização de todo e qualquer evento alusivo à data constante do artigo anterior, 

tanto em vias quanto em logradouros pú blicos, desde que haja notificação prévia, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao Poder Executivo e às autoridades 

policiais no objetivo de garantir a prioridade na ordem dos requerimentos e a paz 

pública. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado, dentro de suas possibilidades 

orçamentárias, a patrocinar, ou financi 

integral ou parcial, as despesas dos ato 
ar, ou custear, ou promover, de forma 

sieventos públicos de comemoração do 

Dia dos Evangélicos, desde que sejam coordenados por Associações ou outros 

órgãos coletivos representativos da classe evangélica deste município, 

devidamente registrados, e que comprovem sua regularidade fiscal. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 05 de mai 
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